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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


EMENDA REDACIONAL N. 01/2022

Dá-se nova redação ao Artigo 5º do Projeto de Lei nº 014-2022 de autoria do Poder executivo que institui o Plano Municipal de Gestão de Resíduos de Construção Civil no Município de Araxá.





A vereadora que a esta se subscreve apresenta a presente Emenda Redacional ao artigo 5º do Projeto de Lei nº 014/2022, de autoria do Poder Executivo.

 Art. 1°- O artigo 5º do Projeto de Lei 014-2022 de autoria do poder executivo passa a ter a seguinte redação:

Art. 5º:  Para construções, demolições e/ou reformas iguais ou maiores que 150m² (cento e cinquenta metros quadrados), quando da solicitação do respectivo alvará ou licença é necessária a apresentação do Plano de Gerenciamento de Resíduos das Construções Civis (PGRCCS).

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto, em 22 de fevereiro de 2022



_______________________________________

Leni Nobre de Oliveira 

(Professora Leni)
Vereadora pelo Partido dos Trabalhadores





JUSTIFICATIVA:





A presente emenda tem por objetivo corrigir um erro material de redação existente, uma vez que dentro do parêntese onde se lê (duzentos e cinquenta metros quadros), deve ser lido (cento e cinquenta metros quadrados), em consonância com a quantidade numérica ali colocada.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto, em 22 de fevereiro de 2022



_______________________________________

Leni Nobre de Oliveira 

(Professora Leni)
Vereadora pelo Partido dos Trabalhadores
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